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CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

))

tempo de serviço

Dispõe súbre o Regulamento de Pro
moção dos Funcionários Públicos Civis da 
União.

E CULTURA
DA PARAÍBA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
UNIVERSIDADE FEDERAL

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe confere o ; 
tendo em vista 
de 28. de outubro de 1952, e no Capítulo 
3.780, de 12 de julho de 1960, decreta:

xJAS !

Art. l.° — Promoção é a

artigo 87, item I, da Constituição Federal, e 
i o disposto no Capítulo III da Lei n.° 1.711, 

de 1952, e no Capítulo VII da Lei n.°

Art. 
vido:

a) o funcionário em exercício de mandato eletivo, fe
deral, estadual ou municipal;

b) a funcionaria licenciada para acompanhar o marido, 
funcionário civil ou militar, mandado servir em outro ponto 
do Território Nacional ou no exterior; e

c) o funcionário licenciado para trato de interêsse parti
cular.

Art. 13. — O funcionário suspenso podérá ser promovido, 
mas os efeitos da promoção ficarão condicionados:

a) no caso de suspensão disciplinar, a declaração de im
procedência da penalidade aplicada; e

b) no caso de suspensão preventiva, ao resultado da apu
ração dos fatos que a determinaram.

§ l.° — Na hipótese dêste artigo, o funcionário só perce
berá o vencimento correspondente à nova classe quando tor
nada sem efeito a penalidade aplicada ou se, da verificação 
dos fatos que determinaram a suspensão preventiva, não resul-

em condições de ser promovido, as vagas existentes sòmente 
serão preenchidas no trimestre seguinte.

Art. 9.° — Verificada vaga originária em uma classe, se
rão consideradas abertas tôdas as decorrentes de seu pre
enchimento, dentro da respectiva série de classes.

Parágrafo único — Verifica-se a vaga originária na data:
a) do falecimento do ocupante do cargo;
b) da publicação do decreto que transferir, verificada a 

posse, aposentar, exonerar ou demitir o ocupante do cargo;
c) da vigência do decreto de promoção ou nomeação por 

acesso;
d) da posse, no caso de nomeação para outro cargo;
e) da publicação da lei que criar o cargo e conceder do

tação para o seu provimento ou da que determinar apenas es
ta última medida, se o cargo estiver criado;

f) da publicação do ato que extinguir o cargo excedente 
cuja dotação permitir o preenchimento de cargo vago; e

g) da declaração da companhia de transporte utilizada 
pelo funcionário desaparecido em acidente.

Art. 10 — Para todos os efeitos, será considerado promo
vido, por merecimento ou por antiguidade, o funcionário que 
vier a falecer sem que tenha sido decretada, no prazo legal, 
a promoção que lhe cabia.

Art. 11. — Em benefício do funcionário a quem de direi
to cabia a promoção, será declarado sem efeito o ato que a 
houver decretado indevidamente.

§ l.° — O funcionário promovido indevidamente não fi
cará obrigado a restituir o que a mais houver recebido.

§ 2.° — O funcionário a quem cabia a promoção será in
denizado da diferença de vencimento ou remuneração a que 
tiver direito.

12 — Sòmente por antiguidade poderá ser promo-

elevação do funcionário à clas
se imediatamente superior àquela a que pertence, na respec
tiva série de classes .

Parágrafo único — Não poderá haver promoção do fun
cionário interino, em estágio probatório, aposentado ou em 
disponibilidade.

Art. 2.° — A promoção obedecerá aos critérios de me
recimento e de antiguidade de classe e será feita à razão de 
dois terços por merecimento e um têrço por antiguidade.

Parágrafo único — Qualquer outra forma de provimento 
de vaga não interromperá a sequência dos critérios de que 
trata êste artigo.

Art. 3.° — As promoções serão realizadas de três em 
três meses e vigorarão sempre a partir do último dia do tri
mestre a que corresponderem.

Art. 4.° — Não poderá haver promoção para a classe em 
que houver cargo excedente.

Art. 5.° — Para efeito de promoção o 
será apurado e indicado em dias.

Art. 6.° — Será promovido por merecimento o funcioná
rio que, dentro do número existente de vagas, estiver em 
condições, ao mesmo tempo, de ser promovido pelos dois cri
térios de promoção.

Art. 7.° — O interstício para promoção será de 1.095 
(mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício na classe.

§ l.° — Quando nenhum dos funcionários integrantes 
da classe possuir aquele tempo, o interstício,será reduzido pa-, 
ra 730 (setecentos e trinta) dias.

§ 2.° — O interstício será apurado de acôrdo com as nor
mas que regulam a contagem de tempo para efeito de anti
guidade de classe.

Art. 8.° — A antiguidade de classe e o interstício serão 
apurados no último dia do primeiro mês de cada trimestre.

Parágrafo único — Não havendo funcionário naquela data.
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CAPÍTULO II

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO
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tar pena mais grave que a de repreensão.
§ 2.° — Nos casos previstos no parágrafo anterior, o fun

cionário perceberá o vencimento correspondente à nova classe 
a partir da data da vigência da sua promoção.

§ 3.° — Se mantida a penalidade da suspensão ou se, da 
verificação dos fatos que determinaram a suspensão preventi
va, resultar pena mais grave que a de repreensão, a promo
ção será tornada sem efeito, a partir de sua vigência .

c m senso comum
talh j prèviamente determinados, assim 

ou ideias tendentes ao
servi "0.

Art. 22.

Art. 14. — A promoção por merecimento obedecerá á or
dem rigorosa de classificação dos funcionários.

Art. 15. — O merecimento do funcionário será apurado 
em pontos positivos e negativos, segundo o preenchimento, 
respectivamente, das condições assenciais e complementares, 
definidas neste Capítulo.

Art. 16. — As condições essenciais dizem respeito à atua
ção do íuncionário no exercício de seu cargo ou a requisitos 
considerados indispensáveis àquele exercício.

Art. 17. — Constituem condições essenciais a qualidade 
e quantidade de trabalho, a auto-suficiência, a iniciativa, o ti
rocínio, a colaboração, a ética profissional, o conhecimen
to do trabalho, o aperfeiçoamento funcional e a compreensão 
dos deveres.

Parágrafo único — Para cada um dos fatores relacionados 
neste artigo, serão fixados cinco graus de avaliação, confor
me o respectivo comportamento funcional.

Art. 18. — A qualidade do trabalho será considerada 
tendo em vista apenas o grau de exatidão, a precisão e a apre
sentação. podendo, inclusive, ser apreciada amostra do traba
lho comumente executado.

Art. 19. — A qualidade do trabalho será apurado em fa
ce da produção diária ou outra unidade adequada comparada 
a?s padrões desejados, inclusive, e principalmente, o volume 
de trabalho produzido.

Art. 20. — Auto-suficiência é a capacidade demonstrada 
pelo funcionário para desempenhar as tarefas de que foi in
cumbido, sem necersidade de assistência ou supervisão perma
nente de outrem.

Art. 21 — iniciativa é a capacidade de pensar e agir 
na falta de normas e p-ocesso de tra- 

como a de apresen- 
aperfeiçoamento do

Tiroeínio ó a capacidade demonstrada pelo 
nário para avaliar e discernir a importância das deci- 

sõer çue deve tomar.
Art. 23. — Colaboração ó a qualidade demonstrada pelo 

funcionário de cooperar com a chefia e com os colegas. 
rca!jzac?o dos trabalhos afetos ao órgão em que tem exercício.

Art. 24. Ética profissional é a capacidade de discreção 
demonstrada-' pelo funcionário no exercício de sua atividade, 
ou em. razão dela, assim corno de agir com cortesia e polidez 
!?• tí2l'j com os colegas'e as partes.

A’í. 2õ — Conhecimento do trabalho é a capacidade de- 
monrtiada pelo funcionário para realizar as atribuições ineren- 

ao cargo, com pleno conhecimento dos métodos e técnicas 
de trabalho utilizados.

Art. 26. — Aperfeiçoamento funcional é a comprovação, 
P'i> funcionário, d" capacidade para melhor desempenho das 
atividades noimnir do cargo < para realização de atribuições 
s--?nr?o.*c? adquiridas através d' cursos regulares, relaciona
do? eom aquelas atividades ou atribuições, bem como por in- 
tc-médf? de estudos ou trabalhos específicos.

Art. 27. —- Cctp-ocn.ão dos deveres é a noção de res

ponsabilidade e seriedade com que o funcionário desempenha 
suas atribuições.

Art. 28 — As condições complementares se referem aos 
aspectos negativos do merecimento funcional e se constituem 
da falta de assiduidade, da impontualidade horária e da in
disciplina.

Art. 29. — A falta de assiduidade será determinada pela 
ausência injustificada do funcionário ao serviço, computando- 
-se um ponto para cada falta.

Parágrafo único — Não constituirão falta, para os efeitos 
dêste artigo:

a) os afastamentos indicados no artigo 50 dêste Regula
mento; e

b) afastamento decorrentes de licenças legalmente con
cedidas.

Art. 30 — A impontualidade horária será determinada 
pelo número de entradas tardias e saidas antecipadas.

Parágrafo único — Para os fins dêste artigo, as entradas 
tardias ou saídas antecipadas serão adicionadas uma as outras, 
computando-se um ponto para cada grupo de três, sendo des- 
pTezadas as que não atingirem aguêle número, dentro do se
mestre.

Art. 31. — A indisciplina será apurada, tendo em vista 
as penalidades de repreensão, suspensão e destituição de fun
ção, impostas ao funcionário.

Parágrafo único — Na aplicaçãão do disposto neste arti
go. cada repreensão corresponderá a dois pontos, cada dia de . 
suspensão a três, e cada destituição de função a dez pontos.

Art. 32. — O merecimento do funcionário, na ciasse a 
que pertencer, será apurado, semestralmente, através do Bo
letim de Merecimento, conforme Modêlo anexo.

Art. 33. — As condições essenciais de merecimento serão 
aferidas pelo chefe imediato do funcionário e as condições 
complementares, peio órgão de pessoal competente.
f- Art. 34. — No caso de haver movimentação do funcio
nário que importe em subordinação a outro chefe imediato, a 
sua apresentação ao nôvo setor de trabalho será, obrigatória
mente, acompanhada do Boletim de Merecimento devidamen
te preenchido pelo chefe a que estava subordinado, qualquer 
que seja o respectivo período de subordinação.

§ l.° — No caso de haver mudança de chefia, os funcio- 
jnários que se acham a ela subordinados terão o merecimento 
| aferido pelo chefe imediato qae se afasta, correspondente ao 
I período de subordinação.
’ § ?.° - - Em qualquer das hipóteses dêste artigo, o fun

cionário terá. a’nda. seu merecimento aferido pelo chefe ime
diato na ópeça própri". o. que se refere o art. 06, corresponden
te ao rcsnertivQ período de subordinação.

§ 3.° — Er nrado o semestre, o chefe imediato do funcio
nário remeterá o$ Boletins de Merecimento à Comissão de 
Promcção, de ove trata o artigo 52.

§ 4.° — A autoridade responderá pela inobservância do 
disposto neste artigo.

Ait. 35. — O julgamento das condições essenciais refe
rentes aos funcionários afastados da repartição ern que esti
verem lotados competirá à autoridade a que se encontrarem 
direlamr-nte subordinados, aplicando-se, no que couber, as dis
posições do artigo anteiior.

Art. 36. — Do julgamento das condições essenciais de seu 
merecimento, poderá o funcionário, no prazo de 8 (oito) dias, 
contado a paitir da ciência, apresentar recursos a Comissão 
de Promoção de que trata o art. 52, por intermédio do chefe 
imediato, que se manifestará sôbre o pedido, e o encaminhará 
dentro de igual prazo.

A-t 37. — Cada quesito constante das condições essen- 
ciais corresponderá a uma seriação de valôres, que variará de 
1 (um) a 5 (cinco) pontos, conforme o respectivo preenchi
mento.
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CAPÍTULO III

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

funcionário aciden-

adminia- 
• nomea-

Art. 44. — A promoção por antiguidade recairá no fun
cionário que tiver maior tempo de efetivo exercício na classe, 
apurado no último dia do primeiro mês de cada trimestre.

Parágrafo único. — Só poderá ser promovido por antigui
dade o funcionário que houver obtido, como grau de mereci
mento, pelo menos metade do máximo atribuível.

Art. 45. — A antiguidade será determinada pelo tempo 
líquido de exercício do funcionário na classe a que pertencer.

§ l.° — Será computado, como antiguidade de classe o 
tempo líquido de exercício interino, continuado ou não em 
cargo da mesma denominação, ainda que de outro Ministério 
ou Órgão da Administração Centralizada.

§ 2.° — O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos 
funcionários de órgão da administração descentralizada, des
de que a interinidade se tenha verificado em cargo integran
te do quadro da mesma autarquia.

Art. 46 — Quando houver fusão de classes do mesmo ní
vel de vencimento de duaa ou mais séries de classes, os fun-

Art. 38. — O índice de merecimento do funcionário em 
cada semestre será representado pela soma algébrica dos pon
tos positivos, referentes às condições essenciais e dos pontos 
negativos, atinentes às condições complementares.

Parágrafo único. — Nas situações previstas no art. 34, o 
indice de merecimento no semestre corresponderá à média 
aritmética dos índices parciais dós Boletins expedidos.

Art. 39. — O grau de merecimento do funcionário será 
representado pela média aritmética dos índices de merecimen
to obtidos nos quatro semestres anteriores à apuração.

Art. 40. — Em igualdade de condições de merecimento, 
proceder-se-á ao desempate na forma do art. 49 e seus pa
rágrafos.

Art. 41. — Não poderá ser promovido por merecimento o 
funcionário:

a) em exercício de mandato eletivo, federal, estadual ou 
municipal;

b) que não obtiver como grau de merecimento pelo me
nos a metade do máximo atribuível; e

c) que esteja licenciado na época da promoção ou tenha 
estado no trimestre anterior, para tratar de interêsses particu
lares.

Parágrafo único. — O disposto na alínea “e” dêste artigo 
também se aplica à funcionária que esteja ou tenha estado 
licenciada, para acompanhar o marido, funcionário civil ou 
militar, que houver sido mandado servir em outro ponto do 
território nacional ou no estrangeiro.

Art. 42. — Nos casos de afastamento do funcionário do 
exercício do cargo efetivo, inclusive em virtude de licença ou 
para ocupar cargo em comissão, o índice de merecimento será 
calculado de acordo com as seguintes normas:

I — quando o afastamento perdurar durante o semestre, 
por um período igual ou inferior a três meses, será feita nor
malmente a apuração do merecimento, mediante a expedição 
do respectivo Boletim;

II — quando o afastamento perdurar, durante o semes
tre, por um período superior a três meses, o indice de mereci
mento:

a) será igual ao obtido no último semestre do exercício 
nos casos de afastamento considerados de efetivo exercício; ou

b) corresponderá a dois terços do obtido no último semes
tre de exercício nos demais casos.

Art. 43 — O merecimento é adquirido específicamente na 
classe; promovido, o funcionário começará a adquirir mere
cimento a contar de seu ingresso na nova classe.

cionários contarão, na nova classe, a antigtlidade - de classe 
que tiverem na data da fusão.

Parágrafo único. — O disposto neste artigo é aplicável aos 
casos de reciassificação de cargo, de uma série de classes em 
outra, ou de cargo de classe singular em série de classes.

Art. 47. — Quando houver elevação de nível inferior de 
vencimentos de uma série de classes, com a fusão de classes 
sucessivas, a antigúidade dos funcionários, na classe que re
sultar da fusão, será contada do seguinte modo:

I — Os funcionários de classe inicial contarão a antigúi- 
dade que tiverem nessa classe, na data da fusão;

II — Os funcionários das classes superiores à inicial, con
tarão a soma das seguintes parcelas:

a) a antigúidade que tiverem na classe a que pertence
rem, na data da fusão; e

b) a antiguidade que tenham tido nas classes inferiores 
da série de classes, nas datas em que houverem sido providos.

Art. 48. — A antigúidade de classe será contada:
I — Nos casos de nomeação, readmissão transferência 

pedido reversão ou aproveitamento, a partir da data em que 
o funcionário entrar no exercício do cargo;

II — Nos casos de nomeação por acesso, promoção e 
daptação, a partir de sua vigência; e

III — No caso de transferência ex officio, considerando-se 
o período de exercício que o funcionário possuia na classe 
quando foi transferido.

Art. 49. — Quando ocorrer empate na classificação 
antigúidade, terá preferência, sucessivamente:

l.°) — o funcionário de maior tempo de serviço público 
federal;
^—4 2.°) o de maior tempo de serviço público;

3. °) o de maior prole; e
4. °) o mais idoso.
§ l.° — Quando se tratar de classe inicial, o primeiro 

desempate será feito pela classificação expressa pela nota 
final em concurso prestado para ingresso na série de classe.

§ 2.° — Como tempo de serviço público federal será com
putado o exercício em quaisquer cargos ou funções da admi
nistração federal, centralizada ou autárquica, bem como o 
período de serviço militar prestado ao Exército, à Marinha e 
à Aeronáutica.

§ 3.° — Será computado como tempo de serviço público 
o que tenha sido prestado à União, Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, em cargos ou função civil ou mili
tar, ininterruptamente ou não, em órgão de administração di
reta ou autárquica, bem como em sociedade de economia mis
ta ou em fundações instituídas pelo Poder Público, apurado à 
vista dos registros de freqúência, folhas de pagamento ou dos 
elementos regularmente averbados no assentamento indivi
dual do funcionário.

Art. 50. — Na apuração do tempo líquido de efetivo 
exercício, para determinação da antigúidade de classe, bem 
como de desempate previsto no artigo anterior, serão incluí
dos os períodos de afastamento decorrente de:

a) férias;
b) casamento;
c) luto;
d) exercício de outro cargo federal de provimento em 

comissão;
e) convocação para o serviço militar;
f) júri e outros serviços obrigatórios por lei;
g) exercício de função ou cargo de govêrno ou i 

tração, em qualquer parte do território nacional, por 
ção do Presidente da República;

h) desempenho de função eletiva da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

i) licença especial;
j) licença à funcionária gestante, ao
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CAPÍTULO V

DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES

CAPÍTULO IV

DAS COMISSÕES DE PROMOÇÃO

compreendendo os meses de

í

►
expedido

ii

ar-1

j

giiidade, ouvido o respectivo órgão de pessoal.
Art. 55. — Ao rever o julgamento inicial, e em face dos 

elementos informativos de que dispuser, poderá a Comissão 
de Promoção impugnar os quesitos inadequadamente preen
chidos pelo -chefe do funcionário.

Parágrafo único. — Antes da impugnação de que trata 
êste artigo, deverá a Comissão de Promoção efetuar as dili
gências consideradas indispensáveis, solicitando, se necessá
rio, nôvo pronunciamento do chefe imediato, a respeito do 
quesito ou quesitos questionados.

Art. 56. — Para cumprimento do disposto neste Regu
lamento, a Comissão de Promoção terá assessoramento per
manente do órgão central de pessoal ou do órgão de adminis
tração-geral.

tado em serviço ou atacado de doença profissional, na for
ma dos artigos 105 e 107 da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro 
de 1952;

l) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamen
to houver sido autorizado .pelo Persidente da República;

m) exercício em comissão, de cargos de chefia nos servi
ços dos Estados, Distrito Federal, Território e Municípios;

n) exercício de função de direção em sociedade de econo
mia mista ou em fundação instituídas por lei federal;

o) trânsito, na forma prevista no art. 36 da Lei n.° 1.711, 
de 28 de outubro de 1952;

p) doença comprovada em inspeção médica, nos têrmos 
do art. 123 da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952; e

q) expressa determinação legal, em outros casos.
Art. 51 — Não se contará tempo de serviço, concorren

te ou simultâneamente, prestado, em dois ou mais cargos ou 
funções, à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Ter
ritórios, Autarquias ou Sociedade de Economia Mista.

Art. 57. — A fim de ordenar o processamento das pro
moções, fica o ano civil dividido nos trimestres seguintes:

I — Primeiro trimestre, compreendendo os meses de ja
neiro a março;

II — Segundo trimestre, 
abril a junho;

III — Terceiro trimestre, compreendendo os meses de 
julho a setembro; e

IV — Quarto trimestre, compreendendo os meses de 
outubro a dezembro.

Art. 58. — Nas promoções a serem realizadas em mar
ço, junho, setembro e dezembro serão providas as vagas ve
rificadas, respectivamente, até o último dia dos meses de 
janeiro, abril, julho e outubro.

Art. 59. — A promoção se efetuará mediante decreto 
coletivo, lavrado pela Comissão de Promoção, e 
para cada quadro ou parte de quadro.

Parágrafo único — Publicado o decerto coletivo, o ór
gão de pessoal, além das outras providências que lhe cabem, 
apostilará o último título do funcionário, referente ao seu 
cargo efetivo, para o cfeitó de consignar a promoção, indi
cando o critério a que a mesma obedeceu e a data da vigên
cia.

Art. 60. — Os órgãos de pessoal manterão rigorosamen
te em dia o assentamento individual do funcionário, com o 
registro exato dos elementos necessários à apuração da an
tiguidade de classe, no merecimento e do tempo de serviço / 
público federal e geral.

Art. 61. — Os órgãos de pessoal, com os elementos de 
que dispuseram e os fornecidos pelos chefes de repartição, 
manterão rigorosamente em dia registro de vagas, com in
dicação dc critério a que obedecerá o seu provimento.

Alt. 62. — Os chefes de repartição comunicarão, dire
ta e imediatamente, ao órgão de pessoal respectivo, por via 
telegráfica quando sc tratar de repartição sediada nos Es
tados ou no exterior, o falecimento de funcionário que tra
balhar sob suas ordens.

Parágrafo único — O órgão de pessoal providenciará à 
obrigatória publicação do falecimento, com a indicação da 
respectiva data.

Art. 63. — Na hipótese dos artigos 46 e 47, o órgão de 
pessoal transmitirá à Comissão de Promoção, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da vigência da Lei respectiva, a 
classificação por ordem de antiguidade de todos os funcioná
rios cujos cargos foram abrangidos pela reclassificação ou 
fusão.

Parágrafo único — A Comissão de Promoção reverá a 
classificação e a enviará à publicação dentro de 15 (quinze) 
dias, a partir de seu recebimento.

^Art. 64. — Em fevereiro e agôsto de cada ano a Co-

Art. 52. — Em cada Ministério, órgão diretamente subor
dinado à Presidência da República, autarquia e repartição 
administrativamente autónoma, que possua quadro próprio de 
pessoal, haverá uma Comissão de Promoção, integrada de 5 
(cinco) membros, designados e dispensados pelo respectivo 
Ministro de Estado ou dirigente.

Parágrafo único — Os membros da Comissão tomarão 
posse perante a autoridade competente para os designar.

Alt. 53. — A Comissão a que se refere o artigo anterior 
se compõe:

a) do dirigente da Divisão, Diretória ou Serviço do Pes
soal ou em caso de inexistência, do órgão de administração 
geral, que a presidirá;

b) de dois chefes de repartição ou serviço;
c) de dois funcionários altamente qualificados.
§ l.° — Em se tratando de Ministério Militar, a Comissão 

será composta:
a) da autoridade a que estiver imediatamente subordi

nado o respectivo órgão de pessoal civil, que a presidirá;
b) de dois chefes de repartição ou serviço, um dos quais, 

obrigatòriamente, o dirigente do órgão de pessoal civil;
c) de dois funcionários altamente qualificados.
§ 2.° — Os membros de que trata a alínea “c” dêste 

ligo e do § l.° serão escolhido entre funcionário que não te
nham possibilidade de promoção ou acesso.

§ 3.° — Não havendo funcionários que preencham os 
requisitos do parágrafo anterior, a escolha poderá recair em 
ocupante efetivo de cargo não inferior ao nível 14.

§ 4.° — A Comissão funcionará com um mínimo de três 
membros, sendo obrigatória a participação de, pelo menos, um 
dos indicados na referida alínea “c”.

Art. 54. — Compete à Comissão'de Promoção:
a) rever o julgamento inicial dos funcionários expresso 

nos Boletins de Merecimento;
b) elaborar, semetralmente, as classificações de mereci

mento e de antigtlidade, de acordo com as normas constantes 
dêste Regulamento, em referência a cada série de classes, 
mesmo não havendo vagas a preencher;

c) elaborar, no decorrer do terceiro mês de cada trimes- 
mestre, os expediente definitivos de promoção, abrangendo as 
séries de classes em que houver vagas preenchíveis;

d) apreciar os recursos interpostos por funcionários con
tra Julgamento das condições essenciais de merecimento, de 
que trata o art. 36 dêste decreto, decidindo sôbre os mesmos

e) examinar recursos de funcionários contra erros ou 
omissões havidos nas classificações de merecimento e de an-
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CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

à época, pertencia,

à
chefe

I — Para os que possuíam a qualidade de funcionário a 
30 de junho de 1960:

a) conta-se o tempo na classe a que,

1963, bem como no cômputo do interstício a que 
o art. 7.°, serão observadas as seguintes normas:

Art. 68. — Na vigência da Lei número 3.780, de 12 de 
julho de 1960, as primeiras promoções corresponderão ao 
terceiro trimestre de 1963 e vigorarão a partir de 30 de se
tembro do mesmo ano.

Parágrafo único. — Na sequência a ser iniciada, as duas 
primeiras promoções obedecerão ao critério de merecimento 
e a terceira ao de antiguidade de classe, e assim sucessiva
mente.

Art. 69. — Para permitir a execução da medida men
cionada no artigo anterior, o merecimento dos ocupantes efe
tivos de cargos integrantes das séries de classes, e relativo 
ao primeiro semestre de 1963, será aferido mediante o pre
enchimento do Boletim de Merecimento a que s refere o 
artigo 52 e de acôrdo com as normas constantes dêste Regu
lamento, tendo -em vista a atuação funcional naquele período.

Art. 70. — Em relação aos Ministérios, órgãos diretamen- 
ie subordinados ao Presidente da República e autarquias, en

quanto não forem aprovados os enquadramentos definitivos, 
as respectivas promoções não poderão ser processadas, mas 
quando o forem, os efeitos retroagirão a 20 de setembro de 
1963.

Parágrafo único. — O merecimento dos funcionário dos 
órgãos nas condições indicadas neste artigo será aferido na 
forma do artigo anterior, considerando-se, para isso, os car
gos em que estão classificados, por fôrça do enquadramento 
provisório.

Art. 71. — Os servidores de que tratam as Leis ns. 2.284, 
3.483, 3.772, 3.826 (art. 14), 3.966, 3.967, 4.054, 4.069 (art. 
23, parágrafo único) e 4.242, de, respectivamente, 
agosto de 1954, 8 de dezembro de 1958, 13 de junho de 1960, 
23 de novembro de 1960, 5 de outubro de 1961, 5 de outu
bro de 1961, 2 de abril de 1962, 15 de junho de 1962 e 17 
de julho de 1963, somente poderão concorrer a promoções 
à medida que completarem 5 (cinco) anos de serviço.

Parágrafo único. — Atendidos o requisito expresso neste 
artigo e o interstício na classe, o nome do funcionário será in
cluído nas classificações por merecimento e por antiguidade 
de classe passando o mesmo a concorrer a promoções que sc 
realizarem a partir do trimestre seguinte ao em que comple
tar o quinquénio. \

Art. 72. — Em se tratando de funcionário efetivo por 
fôrça da Lei n.° 4.054, de 1962, do art. 37 dá Lei n.° 4.069, 
de 1962, e do art. 50,da Lei n.° 4.242, de 1963, além dos re
quisitos exigidos no artigo anterior, a sua primeira promo
ção, seja por merecimento seja por antigiiidade de classe, 
dependerá de prévia habilitação em provas internas.

§ l.o — As provas serão escritas e versarão sôbre conhe
cimentos semelhantes aos exigidos em concurso para ingres
so na respectiva série de classe, considerando-se habilitados 
os funcionários que obtiverem o grau mínimo estabelecido 
nos editais dos concursos públicos.

§ 2.° — Quando não tiver havido concurso tara a série 
de classes, caberá à Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do 
Departamento Administrativo do Serviço Público indicar os 
conhecimentos exigíveis nas provas.

§ 3.° — As provas serão realizadas, semestralmente, nos 
períodos de janeiro-fevereiro e de julho-agôsto, e a elas so
mente poderão concorrer os funcionários que completarem o 
quinquénio até o último dia dos meses de dezembro e de 
junho, respectivamente.

§ 4.° — Ocorrendo empate na classificação de mereci
mento e de antiguidade de classe, aplicam-se os critérios fi
xados no art. 49.

Art. 73 — Nas promoções realizadas a partir do ter
ceiro trimestre de 1963, serão aplicadas as normas dêste Re
gulamento, considerando-se, para efeito de grau de mereci
mento:

I — índice de merecimento do Boletim referente ao 
primeiro semestre de 1963, para as promoções correspon
dentes ao terceiro e quarto trimestre de 1963.

II — A média aritmética dos índices de merecimento 
dos Boletins relativos aos primeiros e segundo semestres de 
1963, para as promoções correspondentes aos primeiros e se
gundo trimestre de 1964.

III — A média aritmética dos índices de merecimento 
dos Boletins relativos aos primeiros e segundo semestres de 
1963 e ao primeiro semestre de 1964, para as promoções cor
respondentes aos terceiro e quarto trimestre de 1964.

Art. 74. — Na elaboração da classificação básica de án- 
tigiiidade de classe dos funcionários, que servirá de funda
mento para as promoções a partir do terceiro trimestre de 

se refere

missão de Promoção providenciará a publicação das classi
ficações semestrais, por ordem de merecimento e de antigui
dade de classe dos ocupantes efetivos de cargos integrantes 
de série de classes, inclusive mencionando, quando cabível, 
os dados referentes ao desempate.

§ l.° — A classificação por merecimento será elaborada, 
com base nos resultados parciais, dos Boletins de Mereci
mento dos quatro últimos semestres, que traduzem o grau de 
merecimento do funcionário, nos têrmos do art. 39 dêste Re
gulamento, conforme Modêlo anexo.

§ 2.° — A classificação por antigiiidade de classe será 
elaborada com base no tempo de serviço apurado, respectí- 
vamente, até 31 de dezembro do ano anterior e 30 de junho 
do ano corrente, na forma do Modêlo anexo.

§ 3.° — A classificação por merecimento ou por anti
guidade de classe será republicada, total ou parcialmente, 
a juízo da Comissão de Promoção, no caso de se verificar en
gano ou omissão na apuração que lhe serviu de base.

Art. 65. — Das classificações semestrais a que se refere 
o artigo anterior, poderão os funcionários interessados re
correr ao Ministro de Estado, dirigente de órgão não minis
terial, de autarquia ou de repartição administrativamente au
tónoma, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da res
pectiva publicação.

Parágrafo único. — O recurso de que trata êste artigo 
será encaminhado por intermédio da Comissão de Promo
ção, que sôbre o mesmo se pronunciará, e na hipótese de 
considerá-lo cabível, providenciará a imediata retificação da 
classificação impugnada, caso em que não será dado prosse
guimento ao recurso.

Art. 66. — Nos primeiros dez dias de janeiro e julho, o 
chefe imediato do funcionário aferirá as suas condições es
senciais de merecimento, de acôrdo com as normas estabele
cidas neste Regulamento.

Art. 67. — Preenchido o Boletim de Merecimento, a au 
toridade dará imediata vista do mesmo ao funcionário inte
ressado, que aporá seu “ciente” no prazo máximo de 3 (três) 
dias.

§ l.° — Dentro do prazo de 5 (cinco) dias após a ciên
cia do funcionário, o seu chefe imediato encaminhará o Bo
letim de Merecimento diretamente à Comissão de Promoção.

§ 2.° — No caso de encontrar-se o funcionário afastado 
do serviço e impossibilitado de comparecer à repartição pa
ra tomar ciência, o Boletim será normalmente remetido 
Comissão de Promoção, devendo, nessa hipótese, o 
imediato extrair cópia autenticada do mesmo, para dar pos- 
teriormente vista ao interessado.
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na hipótese de se integrar a nova classe apenas de antigos 
ocupantes de uma mesma classe; ou

b) conta-se o tempo na classe a que, à época, pertencia, 
bem como o tempo liquido das classes inferiores na antiga 
carreira, na hipótese de se integrar a nova classe de anti
gos ocupantes de mais de uma classe.

II — Para os que possuíam a qualidade de extranume- 
rário-mensalista .a 30 de junho de 1960:

a) conta-se o tempo na referência a que, à época, per
tencia, na hipótese de se integrar a nova classe apenas de 
antigos ocupantes de uma mesma referência; ou

b) conta-se o tempo na referência a que, à época, per
tencia bem como o tempo das referências inferiores na an
tiga série funcional, na hipótese de se integrar a nova clas
se de antigos ocupantes de mais de uma referência.

III — Para os extranumerários contratados e tarefeiros 
que, a 30 de junho de 1960, já se encontravam equiparados 
a funcionário, por fôrça da Lei n.° 2.284, de 9 de agosto de 
1954, conta-se o tempo na referência de extranumerário-mcn 
salista em que foram transformados, bem como o tempo de 
função de contratado ou tarefeiro, a partir da vigência da 
equiparação ou da data em que preencheram as condições 
para essa equiparação.

IV — Para o pessoal de dotação global, já equiparado ao 
extranumerário-mensalista, em virtude da Lei n.° 3.483, de 8 
de dezembro de 1958, ou da Lei n.° 3.772. de 13 de junho de
1960, conta-se o tempo de serviçtj prestado naquela qualida- 
dade, a partir da data em que completou o quinquénio ne
cessário à equiparação.

V — Para os extranumerários contratados e tarefeiros, 
de que trata a Lei n.° 2.284, de 9 de agosto de. 1954, assim 
corno para o pessoal a que se referem as Leis ns. 3.483 e 
3.772, de, respectivamente, 8 de dezembro de 1958 e 13 de 
junho de 1960, enquadrados no Sistema de Classificação de 
Cargos, nos têrmos do art. 19 da Lei n.° 3.780, dfe 12 de 
julho de 1960, antes de haverem completado o quinquénio dé 
serviço, conta-se o tempo a partir de 1 de julho de 1960, in
clusive.

VI — Para o pessoal a que se referem as Leis ns. 3.826 
(art. 14), 3.966, 3.967 e 4.069 (art. 23. parágrafo único), de, 
respectivamente, 23 de novembro de 1960, 5 de outubro de
1961, 5 de outubro de 1961 e 15 de junho de 1962, que 
possuam, ou não, os cinco anos de serviço necessário à obten 
ção do beneficio, conta-se o tempo a partir da vigência dos 
mencionados preceitos legais, isto é, respectivamente, de 1 
de dezembro de 1960, de 6 de outubro de 1961, de 6 de ou
tubro de 1961 e de 15 de junho de 1962.

VII — Para os funcionários interinos, beneficiados pe
la Lei n.° 4.054, de 2 de abril de 1962, pelo art. 37 da Lei

n.° 4.069, de 11 de junho de 1962, e pelo art. 50 da lei n.° 
4.242, de 17 de julho de 1963 ou para os que tenham sido 
nomeados, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em 
concurso, conta-se o período de interinidade que houverem 
tido em cargo idêntico ao que ocupavam à data que foram 
ou vierem a ser efetivados.

VIII — Para os funcionários nomeados após 1 de julho 
de 1963, conta-se o tempo a partir da data do respectivo 
exercício.

§ l.° — Na classificação básica de que trat^ êste artigo 
será apurado o tempo de antigiiidade de classe e de serviço 
público até 31 de julho de 1963.

§ 2.° — A classificação básica será organizada pela Co
missão de Promoção, com o assessoramento do respectivo ór
gão de pessoal e, em seguida, publicada no Diário Oficial.

§ 3.° — Da classificação básica de antiguidade de classe, 
caberá recurso ao Ministro de Estado, dirigente de órgão di
retamente subordinado à Presidência da República ou de 
autarquia, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da respectiva publicação.

Depois ' da vi- 
_ Constituição de 
não há divergência 
aplicação da Lei n.° 
e 1962, ao pessoal 

temporário 
da Administ

bro de 1967” — (Enc. ao M. 
P.C.G., em 20 de novembro 
de 1967).

Art. 75 — Quando ocorrer empate na classificação básica 
de antiguidade de classe, terá preferência sucessivamente, 
considerada a situação em 30 de junho de 1960:

1. ° O funcionário;
2. °) O extranumerário amparado pelo parágrafo único do 

art. 18 e art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transi’ 
tórias;

3. °) O extranumerário amparado pela Lei n.° 2.284, de 
9 de agosto de 1954;

4. °) O pessoal amparado pela Lei n.° 3.483, de 8 de de
zembro de 1958, ou pela Lei n. 3.772, de 13 de junho de 1960.

Parágrafo Único — Ocorrendo ainda empate, proceder- 
-se-â na forma indicada no art. 49, dêste Regulamento.

Art. 76. — As disposições dêste Capítulo serão uniforme
mente observadas por todo o serviço público civil federal, 
centralizado ou descentralizado, não importando se já tenha 
sido aprovado, ou não, o enquadramento definitivo dos fun
cionário, na forma da Lei n.° 3.780, de 1960.

Art. 77. — A revisão dos Boletins de Merecimento e a • 
elaboração das classificações semestrais de merecimento e de 
antigiiidade de classe serão feitas pela Comissão de Promo
ção, com a assistência permanente do órgão de pessoal con
forme estabele êste Regulamento.

Art. 78. — As disposições dêste Regulamento aplicam-se 
às promoções dos funcionários das autarquias federais.

Art. 79. — As promoções dos Diplomatas e dos Procu
radores das Autarquias far-se-ão de acordo com a legislação 
específica, aplicando-se subsidiàriamente, as disposições dêste 
Regulamento.

Art. 80. As dúvidas suscitadas na execução do pre
sente Regulamento serão resolvidas pelo Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público.

Art. 81. — Ficam revogados o Decreto n.° 32.015, de 
29 de dezembro de 1952, e os que posteriormente o modifi
caram, assim como o Decreto n.° 1.226, de 22 de julho de 
1962, e demais disposições ern contrário.

Art. 82.,— Êste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, em 23 de janeiro de 1964; 143.° da Independên
cia e 76.° da República.

PR 10.388-67 — N.° 536-H, 
de 25 de outubro de 1967. — 
“Aprovo. Em 16 de novem-

Assunto: 
gência da 
1967 já r ' 
sôbre a ap. 
4.090, de . 
de obras, temporário ou 
contratado, da Administra- 

centralizada ou descen- 
izada.
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ou equiv
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d? Oliveira.

Port. R/DP/N. 43, desig
nando. na forma do art. 39 
do Estatuto da Universidade, 
o Professor Milton Ferreira 
de Paiva, da Faculdade de 
Filosofia, Ciênc;as e Loiras, 
para desempenhar o encargo

Port. R/DP/N. 16,

Técnico de Educação,

ade 
da 
Gastão de 

liai de í 
L-A,

Pesso; 
atuali 

.■viços 
icia.

junho de 
vnressa 
iCAlS OS 

ição a- 
em 

ein- 
ilica é 

.. . ilhista, 
‘S limites 
1.890-53. 

necessária 
.o.Jativa para se 

aos servidores 
tais e quais ar- 

Consolidação. as- 
m. para que lhes 

a vantagem 
090, era preci- 

> expressa, o 
não ocor-

“nno pod 
o venci n 
V'l (fun 
po-denta 
c-.rges e 
Inantes . 
(§ 2°)

— Aplica-se a aos 
tem- 

obras

“Art. 104 - 
legislação trabalhista 
servidores admitidos 
poruriamente para 
ou contratados para funções 
de natureza técnica ou es
pecializada”.

.ando a pres
> no período de 
i-mb.j p-j.íinic

Port. R/DP/N. 15, de 02. 
01. G3. alspensando José Fer
reira Rar: >5, Técnico de Edr 
cação. Código EC-701.20-ít.. 
do Quadro Úni<__ . 
desta Universidade, do 
g..- Ce :-opresentar em __
•->m ~ q”21qucr ação ou
procedin^nto indiciai em que 
fôr a Universidade da Paraí
ba. Autora, Ré. Litisconsorte, 
.' Ts‘ste.”t?. Opoente ou de al- 
.'"mn forma ;ntercssada. em 
qualquer instância.

O Reitor 
Federal da 
as seguintes portai

didas cabíveis para corrigí-la.
Sub censura.
Brasília, 25 de outubro de 

1967. — Adroaldo Mesquita 
Costa, Consultor-Geral da Re
pública.

exceder 
do ní- 
corres- 
de cn. 

ios feme- 
v •■lentes”.

da Universidade 
Paraíba, assinou 

irias:

Port. 1.468, de 30-12-67, 
designando José Ferreira Ra
mos, Assessor de seu Gabine
te, para exercer a Presidência 
da Comissão Central de Pla
nejamento desta Universida
de.

Port. R/DP/N. 13, de 2. 
01.68, declarando que, em fa
ce do disposto no art. 177, 
§ 2.°, da Constituição do Bra
sil e dos têrmos do Parecer 
n. 530-H, de 11 de julho de 
1967, da Consultoria Geral da 
República, aprovado pelo Ex
celentíssimo Senhor Presi
dente da República e publica
do no Diário Oficial da União 
de 20 do mesmo mês e ano, 

«-econhecida a estabilida- 
sob o regime de emprêgo 
Consolidação das Leis do 

.. ao servidor Evaldo 
Cavalcanti Cruz. Professor 
Contratado da Cadeira “Fi
nanças Públicas”, da Facul
dade de Ci ências Económicas 
de Campina Grande, contra
tado na fcTna do art. 12, da 
Lei n. 4.881-A, de 6 de de
zembro de 1965 (Estatuto do 
Magistério Superior).

Port. D/DP/N. 1.474, de 
30.12.67, designando Antônio 
Carlos D’Azevedo Carneiro, 
Assessor-Adjunto de seu Ga
binete, para integrar a Comis
são Central de Planejamento 
desta Universidade.

EC-701.20-A, do Quadro Úni
co de Pessoal desta Universi
dade, do encargo de presidir 
o Grupo de Estudos de Acu
mulação de Cargos (GEAC), 
constituído pela Portaria n. 
453, de 16 de julho de 1966.

/.epública. apre 
:elentissimo ; 
lente da Re; '' 

no Diário 
... 20 do J 
foi ’-e?onh< 
de, s:b c 
da Conso*«» 
Trabalhe, z

Port. R/DP/N. 32, de 05. 
01.6J, designanuo, na fornia 
új aic. 39 do Estatuto da 
Universidade, o Professor 
Cláudio Santa Cruz Costa, da 
rucuiaaue ae Ciências Eco- 
iiuímcas da Paraíba, para, no 
período de 15.12.67 a 15.12. 
70, desempenhar o encargo 
de Cnefe do Departamento de 
Economia, da referida Facul
dade.

ntemente, o salá- 
ividnr regido pele, 

ao qual se esten- 
c?v o cii.cito ao 13.° salário 

- e:u verdade, está acresci- 
' i mês, d" 1/12 sôbre 

•‘cr.vmhim” correspondente 
> vencimento-base de seu. 

funcionário sujeito ao 
5 'viário. Enquanto

ê's~ eccb'». apor.as. 12 venci- 
me- os em um ano. aquêle 
receb • 13 salários no mesmo 
período. Essa situação pare- 

c?cnr-a” grave injustiça, 
.. - d-» modo omq entendo de bom 

105-H, ■ ado- | alvitre sejam tomadas as me-

Port. R/DP/N. 25, de 04. 
01.68, designando Manuel 
Paulino da Silva, Guarda, GL- 
203.8-A, do Quadro de Pes
soal da Universidade, lotado 
na Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras, para exer
cer, em substituição, a fun
ção gratificada de Chefe de 
Portaria, Símbolo 15-F, do 
referido estabelecimento, vi
gorando a presente designa
ção no período de l.° a 30 de 

amo passado.

Port: R/DP/N. 19, de 03. 
01.68, declarando que, em fa
ce do disposto no art. 177, 
§ 2.°, da Constituição do Bra
sil e dos termos do Parecer 
n. 530-H, de 11 de julho de 
1967, da Consultoria Geral 
da República, aprovado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República e publica
do no Diário Oficial da União 
de 20 do mesmo mês e ano, 
foi reconhecida a estabilida
de, sob o regime de emprêgo 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ao servidor Austro 
de França Costa, Professor 
Contratado da Cadeira de 
“Estatística Geral e Económi
ca” da Faculdade de Ciências 
Económicas de Campina 
Grande, contratado na forma 
do art. 12, da Lei n. 4.881-A, 
de 6 de dezembro de 1965 
(Estatuto do Magistério Supe
rior) .

lando-se a jurisprudência do 
'Puder Judiciário que manda 
aplicar a Lei número 4.090 
— 13.° salário ao pessoal 
temporário e de obras, servi
dores ua Administração cen- 
u alisada ou descentralizada.

6. Outras razões, ainda, mi
litam em favor dessa revisão. 
Com efeito, a Constituição Fe
deral em vigor, no seu artigo 
x04, estatui verbis:

ao exame desta Con
sultoria Geral o problema re
lativo à aplicabilidade da Lei 
n. 4.090, de 1962’ — que ins
tituiu o 13.° salário — ao 
pessoal temporário e de 
obras, da administração cen- 
t: alisada e das autarquias, su
jeito ao regime previsto na 
Consolidação das Leis do Tra
balho .

2. A matéria foi objeto do 
Parecer n. 105-H, de 11 de 
novembro de 1964, o qual 
concluiu:

“7. No tocante ao pes
soal temporário e de obras, 
da administração centrali
zada e das autarquias, su
jeito ao regime de emprê
go previsto na Consolida
ção das Leis do Trabalho, 
parece-me também não ser 
Afiei! a solução. A êles se 
não aplica a mencionada 
L“i n. 4.090. Submetidos, 
embora, ao regime de em
prêgo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, regula- 
-nos, entretanto, a forma 
estabelecida na Lei n. ... 
1.890, de 13 de ' 
1333. Esta prevê expr 
c taxativamente, quais 
artigos da Consolidai, _ 
plicáveis aos servidores

■ apreço. O regime de 
piêgo que se lhes aplif 
■j da legislação trabalh 
denl o porém, dos 
fixados na Lei n. 1 
Assim, como foi 
medida legislativ 
aplicarem aos 
em causa, tais 
t:gns da C 
sim tambén 
ap nveitassa 
<’a I.ú n. 4.( 
j.o disp'sição 
r,., .2 :t-r'.?.nto,

7. A Carta Magna manda 
aplicar a legislação trabalhis
ta sem qualquer restrição. 
Em coiíscquencia, nioduicou 

o quadro legal vigente à épo
ca de tantas vêzes aludido Pa
recer 105-H. Também, o Dec. 
Lei n. 200, de fevereiro últi
mo — Reforma Administrati
va — nos seus artigos: 96, 
124, 182, e 188, dirime qual
quer divergência antes exis
tentes, isto é a legislação tra
balhista é aplicada ao pessoal 
temporário, de obras e con
tratado, sem restrição, salvo 
«s que constem da própria 
Consolidação das Leis do Tra
balho, como, por exemplo, o 
.iirc-ito à sindicalização.

8. Parece oportuno reco- 
.ihccer que essa solução oo 
problema põe o funcionário

- sujeito ao regime estatutá
rio — em desvantagem, com. 
pa- ando-o ao servidor regido 
pe.es leis trabalhistas. Que
brou-se o princípio vigorante 
àesue a Lei n. 3.780, de .. 
r9c0 — Lei de Classificar'- 
de Cargos — segundo o • 
os salá’'os do ressoai

ou de. obras devei 
“ezqyaérar-sc dentro 
condições regionais do i 
cid- de trabalho”. (Lei 
3.730, art. 24, § l.<>):

Port. R/DP/N. 1.473, de 
30.12.67, designando o Pro
fessor Milton Ferreira de 
Paiva, da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras, pa
ra integrar a Comissão Cen
tral de Planejamento desta 
Universidade.

3. O Poder Judiciário não
rdclo’’ a teso desse Parecer 
z'. rsitc cdamente, o Egrégio 
T ibunal S-mor5.-.- do T-aba- 
Fi•' tr-’". decidida pela aplica- 
IT/dnde da Lei núme-o 4.090 
ao temporário p de

c’i administração cen- 
'..la o-1 autárquica, su- 
:■ ■> •eghae da C.L.T.

4. decisões dn Tribti-
■ do Trabalho

'■"•isorudência do 
Po !c >!’ 'iciávio que. cons 
—aa adotada por esta 

It .'.jer r:sp.'i- 
r^n-íd^-ada quando 
<-x-q -,n,. de
n-ncrwial Não se 

-cu'», de matéria 
l c Eg. égio Tii-

T a?.'-’l:o 
definitiva.

em seu 
» r.T cc O Prof Moacir 

’.o-o <1? Clivcira.
De «mnseg -'"te. parece, 

■"põn - rnyÍq.5-\ H'» m'”?- 
clo: a.lo Parecer

Port. R/DP/N. 42, de 08. 
01. úó, xazendo voltar à Fa
culdade de Ciências Económi
cas da Paraíba, onde é lota
do, Gastão de Souza Falcão, 
Oficial de Administração, 
Ar-i.01.12-A, do Quaux o' 
Único de Pessoal desta Uni
versidade, atualmente pres
tando serviços na Faculdade 
de F armát

? is, Técnico de Edu- 
'ódigo EC-701.20-A, 

ladro Único de Pessoal 
Universidade, do encar- 

Juízo,:-opresei



U
4

BOLETIM DB PESSOAL■ 8

LICENÇAS CONCEDIDAS: l

Port. R/DP/N. 80, de 11.

laudo

Processo

de

da

EXPEDIENTE DO DIA 9 DE 
JANEIRO DE 1968

J

EXPEDIENTE DO DIA 21 DE 
DEZEMBRO DE 1967

dos Santos 
de Laborató-

4
Tabela de férias dos funcio

nários — 1968

n
1-I

Ins-
EC-

de
C.

Processo n. 1 
Agnelo Amorim 
fessor / J?

N. de < 
Percenti 

de 06.04.66.

Presi- 
datado 

de 1967, 
'. de 5

itifi-
impo 
art.

Profes- 
Iva Morais 

função ae Co-
2 

a partir

.signando 
Dantas

ra exerc 
lenador

Fisicí

. 18.543/67
Quirino 
nível 1-2 

iio — 1 
, a partir

Processo i 
Maria do S 
”arros. Lai 
P-1.602.8-A.

Professor 
3.20. 

inquênio — 3. 
i: 15%, a partir

18.842/68 
de Olh

Processo n. 17.704/67 — 
Guibaldo Leal de Meneses, 
Técnico de Contabilidade, ní
vel 13-A.

N. de quinquénio — 1
Percentual: 5%, a partir de 

27.06.67.

j v

1I

Port. R/DP/N. 86, de 12. 
01.68, determinando que Al
fa Maria Batista, servidora 
sob regime de tarefa, atual
mente em exercício no Setor

v de saúde, 
de 

com os arts. 92, 97 
Lei n. 1.711, de 28 
bro de 1952. tendo . 
o parecer da Junta 
Federal e 
11.67 a 1(

Processo n. 18.544/67 
i1«ondro Assis, 15—*' 

EC-503 
... quinq"A~!- 

Percentual: 
de 22. 10 67.

FACULDADE DE FILOSO
FIA, CIÊNCIAS E LETRAS

18.388/67 — 
. ...... — ...i Filho, Pro-
Adjunto, EC-22. 

■*“ quinquénio — 
tual: 10%, a

•ersidade, lotado i 
i, ora em exer< 
dçò de Engenharú 

passe a int< 
Central de 1

Processo n. 1?
Joaquim Francií 
Galvão. Prof.
EC-502.22, da___
genharia. 180 dia? 
ça para tratamer.v, 
em prorrogaç 
com os arts. . . _. 
Lei n. 1.711, de 28

n. 18.685/67 —
Socorro de Farias 

.aboratorista, Cód.
. . da Faculdade 

de Farmácia, 30 dias de licen
ça para tratamento de saúde, 
de acordo com os arts. 92, 97 
e 98 da Lei n. 711 de 28 de 
outubro de 1952, tendo em 
vista o laudo médico e no pe
ríodo de 26.12.67 a 24.1.68.

Adauto Avelino Costa 
•Julho; ~ ’
cha — novembi 
Sérgio Tavares ■ 
julho; Benedito 
Silva — fevereirc 

1968; J

* Processo 
ívete Ferre 
Aux. de _____ ,
P. 1603.4, da Fac 
na, 30 dias 
tratamento Gv 
do com o arl 
Lei n. 1.711, 
bro de 1__
o laudo médico e 
de 29.12.67 a 27

n. 18.098/67 —
:ano Silva, Escritu- 
,202.8-A. 

quinquénio — 1 
tual: 0%, a partir de

Port. R/DP/N. 81, de 11. 
01.68, designando o Professor 
José Paulo Pires Braga, Di
retor da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras, para 
exercer a função de Coorde
nador do Instituto Central de 
Filosofia e Ciências Humanas.

n. 1.711, 
de 1952, 

~do médi- 
! 15.12.67

01.68, designando o 
sor António da Sib 
para exercer a ít-;:.. __ 
ordenador do Instituto Cen
tral de Química.

Port. R/DP/N. 85, de 12. 
01.68, determinando que Má
rio Glauco Di Lascio, Arqui
teto, Código TC-601.21, do 
Quadro Único de Pessoal da 
Universidade, lotado na Rei
toria, ora em exercício no 
Serviço de Engenharia e Pa
trimónio, passe a integrar a 
Comissão Central de Planeja
mento.

de Chefe do Departamento 
de Letras, do referido Esta
belecimento.

Port. R/DP/N. 74, prorro
gando, por trinta (30) aias, 
na forma do art. 27, parágra
fo único da Lei n. 1.711, de 
28 de outubro de 1952, o pra
zo de posse no cargo em co
missão, Símbolo 5-C, de Di
retor da Faculdade de Odon
tologia, desta Universidade, 
do Professor Newton Rodri
gues da Silveira, para o qual 
foi nomeado por ato do Ex
celentíssimo Senhor s 
dente da República, 
de 4 de dezembro di 
publicado no D.O.U. 
do mesmo mês e ano.

Processo n.
Luiza Silvestre
Silva, Arquivista, 

N. de quinquénio 
Percentual: 5%, 

de 19.12.67.

18.810/67 — 
iicisco Veloso 
Adjunto. Cód. 
Escola de En- 
dias de licen- 
mto de saúde. 

ição_ de acordo 
e 98 da 
de outu- 
em vista 

.. ----- Médica
no neríodo de 12.

10.5.68.

Processo i 
Mary Toscai 
rário, AF. í 

N. de < 
Percenti

23.11.67.

Processo n. 18.693/67 — 
Maria do Rosário Ferreira 
Lima, Aux. de Laboratório, 
Cód. P. 1603.4, da Faculdade 
de Medicina, 30 dias de licen
ça para tratamento de saú
de, de acordo com os arts. 
92, 97 e 98 da Lei n. 1711 de 
28 de outuhro de 1952, tendo 
em vista o laudo médico e no 
período de 9.12.67 a 7.1.68

Processo n. 18.703/67 
Eunice Lins de Araújo, 
petor de Alunos, Cód. 
204.9-A, da Faculdade 
Ciências Económicas de

Port. R/DP/N. 79, de 11. 
01.68, designando o Profes
sor João Dantas de Oliveira 
Filho para exercer a função 
de Coordenador do Instituto 
Central de

Processo n. 18.524/67 — 
Severino Barroso da Silva, 
Guarda Cód. GL-203.8-A, da 
Escola Politécnica, 30 dias de 
licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o art. 
38, item I da Lei n. 1.711, 
de 28 de outubro de 
tendo em vista o laudo 
co e no período de 1« 
a 13.1.68.

O Reitor concedeu gral 
cação quinquenal por ter 
de serviço, na forma do i 
10, da lei 4.345/64.

Port. R/DP/N. 75, de 09. 
01.68, designando João Men
donça Rocha, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Labora
tório, Cód. P-1603.4, do Qua
dro Único de Pessoal desta 
Universidade, lotado na Es
cola de Engenharia, para 
exercer, em substituição, a 
função gratificada de Chefe 
de Portaria, Simbolo 15-F. do 
icxeríuo esiabelecime.Ho en
quanto durar o afastamento 
ao titular, vigorando a pre
sente autorização no período 
de l.° a 30 de dezembro pró
ximo passado.

is
! saúdí 
acôrdo com 
« 98 da Lei

' 3 outubro de 
o laudo 
de 26.

Adelaide Guedes Ko- 
r.n.,orn>}ro- Antônio 

de Melo — 
Carneiro da 

ro 1967 e se
tembro 1968; Berta Maria 
Peixoto Correia Lima — maio 
1967 e novembro 1968; Este- 
fânia França da Silva — ja
neiro; Eudócia Bonifácio da 
Silva — julho; Gerson Emi- 
liano Bezerra — janeiro; 
João Batista Nogueira 
julho; João Gomes Cruz 
janeiro; Letácio Tomaz 
Aquino — janeiro; Luís Fer- 
nandes da Silva — agosto 
(1967) e outubro 1968; Ma
nuel Paulino da Silva — ju
lho; Margarida Maria P. S. 
Maior — janeiro; Maria Lú
cia de Q. Fernandes — ju
lho; Maria Yvette Bezerra 
Cavalcanti — janeiro; Marie- 
ta Marques da Silva — abril 
(1967) c novembro 1968; 
Mércia de Albuquerque Mei
reles — fevereiro (1967) e 
dezembro 1968; Rita Victor 
da Silva — maio.

. n. 18.842/68. — 

.■eira de Oliveira, 
Laboratório, Cód.

da Fac. de Medici- 
is de licença para 
de saúde, de acôr- 
art. 88, item I da 

i.<il, de 28 de outu- 
1952, tendo em vista 
medico e no período 

’ "" - "7.1.68.

de Orçamento-Programa, pas
se a prestar serviços na Co
missão Central de Planeja
mento, até ulterior delibera
ção.

Processo n. 18.822/68 — 
Héronides Paiva de Vascon
celos, Inspetor de Alunos Cód. 
EC-204.9-A, da Fac. de O- 
dontologia, 60 dias de licen
ça pai a trat. de saúde, de 
acôrdo com os arts. 92, 97 e 
98 da Lei n. 1.711, de 28 de 
oulubio de 1952, tendo em 
vista o laudo médico c no pe
ríodo de 14.12.67 a 11.2.68.

Grande, 60 dias de licença 
para trat. de saúde, em pror
rogação, de acôrdo com os 
arts. 92, 97 e 98 da Lei n.
I. 711, de 28 de outubro de 
1952, tendo em vista 
médico e no período
II. 67 a 24.1.68.Port. R/DP/N. 88, de 15. 

01.68: O Reitor da Universi
dade Federal da Paraíba, 
usando da atribuição que lhe 
confere o art. 37, parágrafo 
único do Decreto n. 59.676, 
de 6 de dezembro de 1966 e 
tendo em vista a deliberação 
do Conselho Universitáiio em 
reunião de 29 de dezembro 
de 1967, constantes dos Pro
cessos n°s. 10.681, 10.530, 
11.072 e 12.362/67, RESOL
VE determinar a aplicação 
do regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, previs
to nos artigos 39 e seguintes, 
da Lei n. 4.881-A, de 6 de 
dezembro de 1965, c 26 a 40 
do Decreto n. 59.676, de 6 
de dezembro de 1966, aos 
ocupantes de cargos de ma
gistério abaixo relacionados: 
José Ivan Carnaúba Accioly, 
Professor Contratado: 100%
— NCr§ 657,00; Edison Ro
berto Cabral da Silva. Profes
sor Contratado:. 100% —
NCr$ 657,00; Nakai Hiroshi, 
Professor Contratado: 100%
— NCr$ 657,00 e Mário Toyo- 
taro Hattori, Professor Con
tratado: 100% — NCr$ .... 
657,00.

EXPEDIENTE DO DIA 2 DE 
JANEIRO DE 1968

. Processo n. 18.692/67 — 
'Gláucia Maria dos Santos 
Gouveia. Aux. de Laborató
rio. Cód. P. 1.603.4, da Fa
culdade de Medicina. 30 dias 
de licença para tratamento 
de saúde de acôrdo com- os 
arts. 92. 97 e 98 da Lei n. 
1.711, de 28 de outubro de 
1952. tendo em vista o 
médico e no período de 
67 a 5.1.68.Gilvandro 

Assistente, 
N. de

'eree
22.


